
 
 

PREFEI T URA MUNI CI PAL DE MUNI Z  FREI RE 
 

 
DE CLAR AÇ Ã O DE  E DIÇ Ã O DE  ATO NORMATIVO PAR A OR DE M                   

CRONOLÓGICA DE  PAGAME NTO 

 
 

Declaro para os devidos fins que, apesar do Município de Muniz Freire - E S  nã o 

ter editado, no decorrer do exercício financeiro de 2022, ato(s) normativo(s) 

regulamentando a ordem cronológica dos pagamentos, nos termos do Art. 5º  e Art. 

40, inciso XIV, alínea “a” e §  3º  da Lei Federal nº  8.666/1993, o município nã o mediu 

esforços, durante todo o exercício de 2022, para que todos os pagamentos das 

obrigações relativas ao fornecimento de bens, serviços, realizaçã o de obras 

públicas, prestaçã o de serviços, dentre outros, obedecessem, para cada fonte 

diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, salvo quando devidamente qualificados relevantes razões de 

interesse público. 

 

Declaramos ainda que o Município de Muniz F reire - E S  nã o possuía nenhuma 

ordem cronológica dos pagamentos, haja vista que conforme podemos constatar da 

análise da disponibilidade de caixa de 2022, o município possui suficiê ncia 

financeira para quitar todas as obrigações assumidas e inscritas no exercício em 

análise. 

 
Por ser verdade, firmo a presente declaraçã o, para que surta os efeitos legais. 

 

Muniz Freire - E S , 13 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

Gesi Antônio da S ilva J unior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Pedro Deps – 09, Cent ro – CEP 29380-000 – Muniz Freire – ES  – t el. (28) 3544-1113/ 1133 

 


		2023-03-17T18:27:31-0300
	Assinado digitalmente na forma da Lei 11.419/2006 por Múltiplos signatários em: 17/03/2023 18:27.


		2023-03-17T18:31:28-0300
	Assinado digitalmente na forma da Lei 11.419/2006 por Múltiplos signatários em: 17/03/2023 18:31.


		2023-03-20T12:13:57-0300
	Assinado digitalmente na forma da Lei 11.419/2006 por Múltiplos signatários em: 20/03/2023 12:13.




